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J P SOUZA-MADEIRAS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2007
RECURSO PEREMPTO.

A perempgao impede a apreciagdo do recurso pelo Colegiado. Cientificada da
decisdo de primeira instancia, a interessada apresentou Recurso ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais a destempo, ou seja, transcorridos mais
de trinta dias daquela data. Ofensa ao art. 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade, em ndo conhecer

do recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Alberto Pinto Souza Junior - Presidente
(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Waldir Veiga Rocha,

Marcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Eduardo de Andrade, Hélio
Eduardo de Paiva Aragjo e Alberto Pinto Souza Junior.

Relatorio
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 Exercício: 2007
 RECURSO PEREMPTO.
 A perempção impede a apreciação do recurso pelo Colegiado. Cientificada da decisão de primeira instância, a interessada apresentou Recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais a destempo, ou seja, transcorridos mais de trinta dias daquela data. Ofensa ao art. 33 do Decreto nº 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade, em não conhecer do recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Alberto Pinto Souza Júnior - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Waldir Veiga Rocha, Márcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Eduardo de Andrade, Hélio Eduardo de Paiva Araújo e Alberto Pinto Souza Junior.
 
  J P SOUZA MADEIRAS, já qualificada nestes autos, inconformada com o Acórdão n° 01-26.324, de 20/05/2013, da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém/PA, recorre voluntariamente a este Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado.
Trata o presente processo de autos de infração para constituição de créditos tributários dos tributos integrantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES, por fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2006. o total da exação alcançou R$ 2.483.754,50, aí incluídos multa de ofício de 75% e juros moratórios calculados até a data do lançamento.
Os procedimentos do Fisco estão descritos no Termo de Verificação Fiscal (fls. 170 e segs.). As infrações apuradas foram omissão de receitas, quantificadas com base em depósitos bancários para os quais a contribuinte, devidamente intimada, não logrou comprovar as origens dos recursos. Além disso, houve também insuficiência de recolhimento, em face da modificação dos percentuais aplicáveis no cálculo dos valores devidos.
Irresignada, a interessada apresentou impugnação ao lançamento (fls. 217/229).
A 2ª Turma da DRJ em Belém/PA analisou a impugnação apresentada pela contribuinte e, por via do Acórdão nº 01-26.324, de 20/05/2013 (fls. 482/490), considerou procedente o lançamento com a seguinte ementa:
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2006 
Ementa 
Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Ciente da decisão de primeira instância em 05/08/2013, conforme Aviso de Recebimento à fl. 492, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 09/09/2013 conforme carimbo de recepção à folha 494.
No recurso interposto (fls. 495/508), a recorrente reitera, mais ou menos com as mesmas palavras, os argumentos trazidos em sede de impugnação.
É o Relatório.

 Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator
A primeira questão a ser enfrentada é quanto à tempestividade ou não do recurso voluntário apresentado.
Compulsando os autos, verifico que, para dar ciência à impugnante da decisão de primeira instância, valeu-se a Autoridade Administrativa da via postal. À fl. 492 encontro aviso de recebimento com data de 05/08/2013, segunda-feira. Fora de dúvidas, portanto, que essa é a data a ser considerada para fins de ciência. Ao ser entregue a correspondência no endereço cadastral do contribuinte ocorreu a regular ciência da decisão de primeira instância, nos termos do art. 23, inciso II, do Decreto n° 70.235/1972, a seguir transcrito:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
 I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
 II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
 [...] 
 § 2° Considera-se feita a intimação:
 I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;
 II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
 [...]
 § 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 [...]
Acerca dos prazos recursais, assim dispõe o Decreto n° 70.235/1972:
 Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
 [...]
 Art. 42. São definitivas as decisões:
 I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
 [...]
Tendo ocorrido a ciência da decisão de primeira instância em 05/08/2013, segunda-feira, o prazo recursal esgotou-se trinta dias após, em 04/09/2013, quarta-feira, tornando definitiva, no âmbito administrativo, a decisão de primeira instância. O recurso voluntário (protocolo de recepção à fl. 494) apresentado em 09/09/2013, segunda-feira, é intempestivo, e não deve ser conhecido por este colegiado. 
Observo, ainda, que a recorrente afirma (fl. 495) que �o advogado signatário tomou ciência nesta data do venerando acórdão recorrido�, a peça recursal é subscrita (fl. 494) com a mesma data do protocolo, 09/09/2013, e não há qualquer comentário sobre o AR de fl. 492. Ora, a ciência é feita ao contribuinte, nos termos da legislação acima transcrita, e não ao seu advogado.
Ressalto, finalmente, que a intempestividade do recurso é também consignada pela Autoridade Preparadora, no despacho de fl. 510.
Pelo exposto, meu voto é no sentido de não conhecer do recurso voluntário, eis que interposto fora do prazo legal. 
(assinado digitalmente)
Waldir Veiga Rocha
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J P SOUZA MADEIRAS, ja qualificada nestes autos, inconformada com o
Acordao n° 01-26.324, de 20/05/2013, da 2* Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Belém/PA, recorre voluntariamente a este Colegiado, objetivando a reforma do
referido julgado.

Trata o presente processo de autos de infragdo para constitui¢do de créditos
tributdrios dos tributos integrantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicdes das Microempresas ¢ das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, por fatos
geradores ocorridos no ano-calendario 2006. o total da exagdo alcangou R$ 2.483.754,50, ai
incluidos multa de oficio de 75% e juros moratorios calculados até a data do langamento.

Os procedimentos do Fisco estdo descritos no Termo de Verificacdo Fiscal
(fls. 170 e segs.). As infragdes apuradas foram omissao de receitas, quantificadas com base em
depositos bancarios para os quais a contribuinte, devidamente intimada, ndo logrou comprovar
as origens dos recursos. Além disso, houve também insuficiéncia de recolhimento, em face da
modificagao dos percentuais aplicaveis no calculo dos valores devidos.

Irresignada, a interessada apresentou impugnacdo ao lancamento (fls.
217/229).

A 2* Turma da DRJ em Belém/PA analisou a impugnagdo apresentada pela
contribuinte e, por via do Acérdao n° 01-26.324, de 20/05/2013 (fls. 482/490), considerou
procedente o langamento com a seguinte ementa:

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

Ano-calendario: 2006
Ementa

Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de deposito ou de investimento
mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o
titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo
comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagaes.

Ciente da decisdao de primeira instancia em 05/08/2013, conforme Aviso de
Recebimento a fl. 492, a contribuinte apresentou recurso voluntario em 09/09/2013 conforme
carimbo de recepcao a folha 494.

No recurso interposto (fls. 495/508), a recorrente reitera, mais ou menos com
as mesmas palavras, os argumentos trazidos em sede de impugnacao.

E o Relatorio.

Voto
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Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator

A primeira questdo a ser enfrentada ¢ quanto a tempestividade ou ndo do
recurso voluntario apresentado.

Compulsando os autos, verifico que, para dar ciéncia a impugnante da
decisdo de primeira instancia, valeu-se a Autoridade Administrativa da via postal. A fl. 492
encontro aviso de recebimento com data de 05/08/2013, segunda-feira. Fora de duvidas,
portanto, que essa ¢ a data a ser considerada para fins de ciéncia. Ao ser entregue a
correspondéncia no enderego cadastral do contribuinte ocorreu a regular ciéncia da decisao de
priineira instdncia, nos termos do art. 23, inciso II, do Decreto n° 70.235/1972, a seguir
transcrito:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdao

preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

1I - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou
via, com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)

[-]
$ 2° Considera-se feita a intimagdo:

I - na data da ciéncia do intimado ou da declaragdo de quem
fizer a intimagdo, se pessoal;

Il - no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do
recebimento ou, se omitida, quinze dias apos a data da
expedi¢do da intimagdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.532, de
1997)

[..]

§ 4% Para fins de intimacdo, considera-se domicilio tributdario do
sujeito passivo: (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

I - 0 enderego postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
administra¢do tributaria; e (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

[.]
Acerca dos prazos recursais, assim dispde o Decreto n° 70.235/1972:
Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial,

com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia
da decisdo.

[..]
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Art. 42. Sdo definitivas as decisoes:

1 - de primeira instdncia esgotado o prazo para recurso
voluntario sem que este tenha sido interposto;

L]

Tendo ocorrido a ciéncia da decisdo de primeira instancia em 05/08/2013,
segunda-feira, o prazo recursal esgotou-se trinta dias apos, em 04/09/2013, quarta-feira,
toriando definitiva, no ambito administrativo, a decisdo de primeira instancia. O recurso
/oluntario (protocolo de recepcdo a fl. 494) apresentado em 09/09/2013, segunda-feira, ¢
intenpestivo, e ndo deve ser conhecido por este colegiado.

Observo, ainda, que a recorrente afirma (fl. 495) que “o advogado signatario
tomou ciéncia nesta data do venerando acorddo recorrido”, a pega recursal ¢ subscrita (fl.
494) com a mesma data do protocolo, 09/09/2013, e nao ha qualquer comentario sobre o AR de
fl. 492. Ora, a ciéncia ¢ feita ao contribuinte, nos termos da legislacdo acima transcrita, e ndo
ao seu advogado.

Ressalto, finalmente, que a intempestividade do recurso ¢ também
consignada pela Autoridade Preparadora, no despacho de fl. 510.

Pelo exposto, meu voto ¢ no sentido de ndo conhecer do recurso voluntario,
eis que interposto fora do prazo legal.

(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha



